
27/09/2019

Número: 0001081-50.2019.8.17.3370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada 

 Última distribuição : 31/05/2019 

 Valor da causa: R$ 4.725,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDSON CAETANO DA SILVA (AUTOR) JOSE ROBERTO SIMOES DE BARROS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51502
035

27/09/2019 08:21 ELABORAR JUNTADA DE DOCS Petição em PDF



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2644651- C3/ 2019-05099/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE

 

 

Processo: 00010815020198173370

 

                

 

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON CAETANO DA SILVA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
processo administrativo, bem como o comprovante de pagamento da indenização do seguro DPVAT, ambos em 
anexos.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SERRA TALHADA, 26 de setembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/04/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 945,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDSON CAETANO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00914

CONTA: 000000037030-5

Nr. da Autenticação 5A4EB0CC3FCD2C4D
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDSON CAETANO DA SILVA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3180338015 Serra Talhada Invalidez Permanente

25/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DE 5° MTCD  E 5° QDD.

VÍTIMA NÃO TRAZ EXAMES PÓS-TRATAMENTO

LIMITAÇÃO ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO MÃO DIREITO

Com sequela

25/03/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

EDEMA E DIMINUIÇÃO DE FORÇA DE MÃO DIREITA; BLOQUEIO ARTICULAR PARA FLEXÃO EM 5°QDD

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 %
Em grau residual - 10

%
7% R$ 945,00

Total 7 % R$ 945,00
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